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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2021

Processo Administrativo nº 7082/2021

OBJETO: Aquisição de material asfáltico a granel para aplicação a frio em 
manutenção de pavimentos, seja em reparações permanentes de buracos em vias 
com pavimentação asfáltica, escavação, revestimentos e reconstrução de bordas 
de asfalto ou concreto.

VALOR ESTIMADO: R$ 112.332,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/08/2021 – 15:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 13 de agosto de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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ERRATA

PORTARIA Nº 20.234/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 29/06/2021, EDIÇÃO N° 1539.

           
Onde se lê:

7110 ROGÉRIO RODRIGUES SANTOS Assessor A2 CC-4 SEMAS

Leia-se:

7110 ROGÉRIO RODRIGUES SANTOS Assessor A2 CC-4 SETRA

P O R T A R I A Nº 20.592/2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a edição da Lei Municipal nº 2037/2021, com vigência a 
partir de 06 de maio de 2021, revogando a Lei Municipal nº 2009/2020,

RESOLVE:  Exonerar o servidor público ANSELMO RIBEIRO RODRIGUES, 
mat. 2147, da função gratificada Assistente – FG-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a contar de 06 de maio 
de 2021.

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.593/2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Excluir o servidor público ANSELMO RIBEIRO RODRIGUES, mat. 
2147, da Portaria nº 20.399/2021, publicada no Diário Oficial de Quissamã, 
edição nº      1551, a contar de 06 de maio de 2021.

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.594/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a edição da Lei Municipal nº 2037/2021, com vigência a partir 
de 06 de maio de 2021, revogando a Lei Municipal nº 2009/2020,

RESOLVE:  Exonerar a servidora pública BIANCA GONÇALVES N. DA SILVA, 
mat. 2964, do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Assistência Social 
– CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 06 
de maio de 2021.

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2021.

2 - Fato Gerador: Processo nº 2131/2021, Pregão Presencial nº 
032/2021, Solicitação nº 2406/2021 - SEMED.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de fornecimento, administração e gerenciamento de 
benefício nutricional (tipo vale-alimentação) em meio eletrônico 
(cartão) com chip de segurança, personalizado com nome do 
município, nome do programa municipal e o titular (responsável) 
do cartão, destinados aos alunos da rede municipal de ensino, 
durante o período de suspensão das aulas presenciais, em 
decorrência da pandemia do COVID-19, conforme termo de 
referência que compõe este termo.

5 – Fundamentação: Acréscimo de serviço, com fundamento no Art. 
65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Valor do Acréscimo: R$ 209.395,20 (duzentos e nove mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).

Quissamã (RJ), 13 de agosto de 2021.

Helena Lima da Costa

Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.595/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a edição da Lei Municipal nº 2037/2021, com vigência a parti r 

de 06 de maio de 2021, revogando a Lei Municipal nº 2009/2020,

RESOLVE:  Nomear a servidora pública BIANCA GONÇALVES NOGUEIRA DA 

SILVA, mat. 2964, para exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão 

de Assistência Social – CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, a contar de 06 de maio de 2021.

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.596/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a edição da Lei Municipal nº 2037/2021, com vigência a parti r 

de 06 de maio de 2021, revogando a Lei Municipal nº 2009/2020,

RESOLVE:  Rati fi car, conforme art. 35 da Lei Municipal nº 2037, de 05 de 

maio de 2021, a nomeação da servidora pública JULIANA DOS SANTOS 

SILVA ARAUJO, mat. 7260, no cargo comissionado de Chefe de Divisão de 

Programas Especiais – CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, a contar de 06 de maio de 2021.

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

CONFIS 
Conselho Fiscal do IPMQ 
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2021 

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros 
titulares do Conselho para se reunirem extraordinariamente no dia 19 de agosto de 2021, 

às 14h, na sede do IPMQ, situado à Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ. 

PAUTA: 

✔ Parecer sobre as contas de maio de 2021; 
✔ Assuntos Gerais. 

 

Quissamã, 13 de agosto de 2021. 

 

Renan Barcelos Severiano 
Presidente 

 


